
INDICAÇÃO Nº 
1862
, DE 2007


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine sejam realizados estudos e providências, visando à liberação de verbas no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), para o Hospital Universitário de Taubaté. 

JUSTIFICATIVA


O Hospital Universitário de Taubaté, necessita, prementemente, de verbas para a aquisição de equipamentos de diagnostico e cirurgia em oftalmologia, necessários à implantação de serviços de urgência/emergência para a região do Vale do Paraíba.


A referida aquisição irá suprir a lacuna existente nesta especialidade, uma vez que não há referência atual para atendimento das ocorrências, sendo portanto de extrema necessidade regional.


A aquisição de equipamentos para diagnostico especializado permitirá ainda a realização de procedimentos de maior complexidade principalmente patologias cirúrgicas vitreoretinianas e retinopatias diabéticas.


A medida proposta cobrirá a demanda da população de 27 (vinte e sete) municípios com cerca de 1.000.000 (hum milhão) de habitantes, possibilitando ainda o credenciamento do Hospital na Rede de Assistência Oftalmologia como centro de referência.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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